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 PLANEAMENTO

Portaria n.º 279/2020

de 7 de dezembro

Sumário: Procede à oitava alteração ao Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social 
e Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de março.

No âmbito do regime jurídico dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) 
para o período de programação 2014 -2020, a Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, aprovou as 
regras aplicáveis ao cofinanciamento pelo Fundo Social Europeu (FSE) e pelo Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional (FEDER), relativamente às operações a desenvolver no domínio da 
inclusão social e emprego, tendo o respetivo regulamento específico sido posteriormente alterado 
pelas Portarias n.os 181 -C/2015, de 19 de junho, 265/2016, de 13 de outubro, 41/2018, de 1 de 
fevereiro, 235/2018, de 23 de agosto, 66/2019, de 20 de fevereiro, 140/2020, de 15 de junho, e 
163/2020, de 1 de julho.

A presente alteração visa conformar as regras aplicáveis ao cofinanciamento do FSE no que 
respeita à tipologia de operações regulada na secção IX da referida Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de 
março, em face das alterações introduzidas à medida de política pública pela Portaria n.º 183/2020, 
de 5 de agosto, que cria os cursos de Português Língua de Acolhimento, assim como as regras a 
que obedecem a sua organização, funcionamento e certificação e revogou a Portaria n.º 1262/2009, 
de 15 de outubro, alterada pela Portaria n.º 216 -B/2012, de 18 de julho, que criou os cursos de 
Português para Falantes de Outras Línguas. Entre outras alterações, o referido diploma normativo 
alarga o universo das entidades formadoras que passam a poder promover os mencionados cursos, 
pelo que importa ajustar tal alargamento às regras aplicáveis na presente portaria, nomeadamente 
no que respeita aos beneficiários elegíveis.

Importa, de igual modo, ajustar a redação da presente portaria na parte relativa ao grupo -alvo 
da tipologia de operações, considerando o que em relação a esta matéria foi definido na mencio-
nada Portaria n.º 183/2020, de 5 de agosto.

Por fim, de forma a ajustar -se à designação conferida aos cursos criados pela Portaria 
n.º 183/2020, de 5 de agosto, a secção IX passa a ser designada por «Português Língua de Aco-
lhimento». Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, na sua atual redação, as alterações preconizadas na presente 
portaria foram aprovadas pela Deliberação n.º 38/2020, da Comissão Interministerial de Coorde-
nação do Acordo de Parceria — CIC Portugal 2020, de 26 de novembro de 2020, carecendo de 
ser adotadas por portaria.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Planeamento, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto-

-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 34/2018, de 15 de maio, e 
127/2019, de 29 de agosto, e ao abrigo do n.º 4 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 
3 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 19 -B/2020, de 30 de abril, que aprova a organização 
e funcionamento do XXII Governo Constitucional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à oitava alteração ao Regulamento Específico do Domínio da 
Inclusão Social e Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, alterado 
pelas Portarias n.os 181 -C/2015, de 19 de junho, 265/2016, de 13 de outubro, 41/2018, de 1 de 
fevereiro, 235/2018, de 23 de agosto, 66/2019, de 20 de fevereiro, 140/2020, de 15 de junho, e 
163/2020, de 1 de julho.
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Artigo 2.º

Alteração do Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social e Emprego

A designação da secção IX e os artigos 118.º, 120.º e 121.º do Regulamento Específico do 
Domínio da Inclusão Social e Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de 
março, na sua atual redação, passam a ter a seguinte redação:

«SECÇÃO IX

Português Língua de Acolhimento

Artigo 118.º

[...]

A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivo promover o 
desenvolvimento das competências sociais e profissionais dos cidadãos estrangeiros com situação 
regularizada, ou em processo de regularização, em Portugal, habilitando -os para integrarem ações 
de formação em língua portuguesa e português técnico e para a certificação dos conhecimentos 
adquiridos, potenciando a sua empregabilidade e o reforço das oportunidades para a sua integração 
socioprofissional e cultural.

Artigo 120.º

[...]

São destinatários da formação financiada no âmbito da presente secção os adultos, com idade 
igual ou superior a 18 anos, cuja língua materna não é a língua portuguesa e/ou que não detenham 
competências básicas, intermédias ou avançadas em língua portuguesa, de acordo com o Quadro 
Europeu Comum de Referência para as Línguas (QECRL), em conformidade com o previsto na 
Portaria n.º 183/2020, de 5 de agosto, que cria os cursos de Português Língua de Acolhimento, 
assim como as regras de funcionamento, organização e certificação.

Artigo 121.º

[...]

São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:

a) [...];
b) [...];
c) Entidades que integram a rede nacional de Centros Qualifica, desde que possuam fins não 

lucrativos.»

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 6 de agosto de 2020, data de entrada em vigor da Portaria 
n.º 183/2020, de 5 de agosto.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro do Planeamento, Ângelo Nelson Rosário de Souza, em 27 de novembro de 2020.

113782842 



N.º 237 7 de dezembro de 2020 Pág. 4

Diário da República, 1.ª série

 PLANEAMENTO

Portaria n.º 280/2020

de 7 de dezembro

Sumário: Procede à primeira alteração à Portaria n.º 140/2020, de 15 de junho.

Através da Portaria n.º 140/2020, de 15 de junho, procedeu -se à oitava alteração do Regulamento 
Específico do Domínio da Competitividade e Internacionalização, anexo à Portaria n.º 57 -A/2015, de 
27 de fevereiro, que o adotou e da qual faz parte integrante, alterado pela Portaria n.º 181 -B/2015, 
de 19 de junho, pela Declaração de Retificação n.º 30 -B/2015, de 26 de junho, pela Portaria 
n.º 328 -A/2015, de 2 de outubro, pela Portaria n.º 211 -A/2016, de 2 de agosto, pela Portaria 
n.º 142/2017, de 20 de abril, pela Portaria n.º 360 -A/2017, de 23 de novembro, pela Portaria 
n.º 217/2018, de 19 de julho, e pela Portaria n.º 316/2018, de 10 de dezembro; à sétima alteração 
do Regulamento Específico do Domínio da Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos, anexo 
à Portaria n.º 57 -B/2015, de 27 de fevereiro, que o adotou e da qual faz parte integrante, alterado 
pela Portaria n.º 404 -A/2015, de 18 de novembro, pela Portaria n.º 238/2016, de 31 de agosto, pela 
Declaração de Retificação n.º 17/2016, de 26 de setembro, pela Portaria n.º 124/2017, de 27 de 
março, pela Portaria n.º 260/2017, de 23 de agosto, pela Portaria n.º 325/2017, de 27 de outubro, 
e pela Portaria n.º 332/2018, de 24 de dezembro; à sexta alteração ao Regulamento Específico 
do Domínio da Inclusão Social e Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de 
março, alterado pela Portaria n.º 181 -C/2015, de 19 de junho, pela Portaria n.º 265/2016, de 13 de 
outubro, pela Portaria n.º 41/2018, de 1 de fevereiro, pela Portaria n.º 235/2018, de 23 de agosto, 
e pela Portaria n.º 66/2019, de 20 de fevereiro; à sétima alteração ao Regulamento Específico do 
Domínio do Capital Humano, aprovado em anexo à Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, alterado 
pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, pela 
Portaria n.º 148/2016, de 23 de maio, pela Portaria n.º 311/2016, de 12 de dezembro, pela Portaria 
n.º 2/2018, de 2 de janeiro, e pela Portaria n.º 159/2019, de 23 de maio.

Considerando que o Regulamento (UE) n.º 2020/558 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de abril de 2020, que alterou os Regulamentos (UE) n.º 1301/2013 e (UE) n.º 1303/2013, 
veio prever um conjunto de medidas específicas destinadas a proporcionar uma flexibilidade exce-
cional para a utilização dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento em resposta ao surto 
de COVID -19, através da mencionada Portaria n.º 140/2020, foram introduzidos um conjunto de 
ajustamentos à regulamentação específica aplicável aos Fundos da Política de Coesão (Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional, Fundo Social Europeu e Fundo de Coesão) de modo a 
permitir que as medidas excecionais ali previstas pudessem viabilizar, entre outras, a aplicação de 
taxas de cofinanciamento de 100 % às despesas elegíveis, declaradas ao nível da operação, no 
âmbito destes fundos, salvaguardadas as regras de auxílios de estados, dos princípios da trans-
parência, da não discriminação e da igualdade de tratamento entre beneficiários.

Considerando que, de forma a diminuir e mitigar os impactos a nível económico e social desen-
cadeados pela pandemia (COVID -19) junto dos beneficiários, foi decidido, através da Deliberação 
n.º 34/2020, da Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria, CIC Portugal 
2020, de 19 de novembro de 2020, que as despesas que sejam incluídas em pedidos de pagamento 
(intermédios ou finais) apresentados pelos beneficiários às Autoridades de Gestão, entre 1 de julho 
de 2020 e 30 de abril de 2021, a título de reembolso, ao abrigo do n.º 2 do artigo 25.º, ou a título de 
adiantamento, ao abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 25.º, ambos do Decreto -Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro, na sua atual redação, com as exceções previstas na mesma deliberação, serão 
pagas a uma taxa de cofinanciamento majorada até 100 %, respeitando para efeitos de fluxos de 
pagamentos os limites fixados para saldo final, afigura -se necessário proceder, em conformidade, 
à alteração da Portaria n.º 140/2020, de 15 de junho, revogando a alínea a) do seu artigo 7.º

Nos termos da alínea c) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, as alterações preconizadas na presente portaria foram aprovadas 
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pela Deliberação n.º 37/2020, da CIC Portugal 2020, de 26 de novembro de 2020, carecendo de 
ser adotadas por portaria.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Planeamento, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 10.º 

do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 34/2018, de 15 de 
maio, e 127/2019, de 29 de agosto, e ao abrigo do n.º 4 do artigo 22.º Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, 
de 3 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 19 -B/2020, de 30 de abril, que aprova a organiza-
ção e funcionamento do XXII Governo Constitucional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Portaria n.º 140/2020, de 15 de junho.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 140/2020, de 15 de junho

O artigo 7.º da Portaria n.º 140/2020, de 15 de junho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º

[...]

[...]

a) (Revogada.)
b) [...]»

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 16 de junho de 2020.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro do Planeamento, Ângelo Nelson Rosário de Souza, em 27 de novembro de 2020.

113782745 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 42/2020/M

Sumário: Designa Luís Filipe Pereira Malheiro para integrar o Conselho de Opinião da Rádio e 
Televisão de Portugal, S. A.

Designa o representante da Região Autónoma da Madeira no Conselho de Opinião 
da Rádio e Televisão de Portugal, S. A.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira resolve, nos termos da alínea n) do 
n.º 1 do artigo 36.º do Estatuto Político -Administrativo da Região, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 
5 de junho, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 
21 de junho, e em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 31.º dos Estatutos 
da Rádio e Televisão de Portugal, S. A., republicados em anexo à Lei n.º 39/2014, de 9 de julho, 
designar Luís Filipe Pereira Malheiro, para integrar o Conselho de Opinião da Rádio e Televisão 
de Portugal, S. A.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, 
em 24 de novembro de 2020.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

113771518 
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